
 

DECRETO N° 011 de 01 de abril de 2022. 

 

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR ORÇAMENTÁRIO POR 

SUPERAVIT FINANCEIRO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

HÉLIO MARCELO OLENKA, Prefeito Municipal de Calmon, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a autorização 

prevista na da Lei do Orçamento Anual Municipal nº 937 de 20 de dezembro 

de 2021. 

 

Art.1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a suplementar crédito 

por superávit financeiro da fonte de recurso do Fundeb no exercício anterior 

no valor de R$ 108.780,77 – (cento e oito mil setecentos e oitenta reais e 

setenta e sete centavos) 

 Art.2º - O valor será utilizado para cobertura da seguinte programação 

orçamentaria: 

Unidade Gestora: 1 - Município de Calmon 

Órgão Orçamentário: 7000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária:7001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 – Educação 

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 

Programa: 52 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Ação: 2.31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.00.00 – Aplicações diretas – FR 0.3.19 – 108.780,77 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

IM
A

R
 A

N
S

C
H

A
U

 S
A

N
T

IE
L 

e 
H

E
LI

O
 M

A
R

C
E

LO
 O

LE
N

K
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
al

m
on

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
A

27
-1

9E
6-

D
B

B
8-

2B
A

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
A

27
-1

9E
6-

D
B

B
8-

2B
A

F



 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se e Publique-se.  

 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2022 

 

 

HELIO MARCELO OLENKA 

Prefeito Municipal de Calmon 

 

 

 

EDIMAR ANSCHAU SANTIEL 

Secretário de Administração e Gestão 
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